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FaÇo saber que a Dârnara de Vereadores aplovor-r,

seguinte,

De, 29 de Dezembro de 1994.

FAZ DENOITIINAÇÃS DE RUA E DÁ

OUIRAS PROV IDÊNC I AS.

OE CAIIPI NA GRAIID E

e e! sancl0no a

Art. 1a - Fica denominada de nÁRCIA SIL-

VEIRA RABEL0 DE AZEvED0 uma das novas ruas da cidade'

LEÍ

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor
parLir dê oaLa de sua PLo.I.lcação.

contrário.
Art. 3o - qÊvgqaÍr-se,as disoosições
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